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PRO'ETO Dg LEI CMA NO OO9/2024

ATRTBUÍ oeNopttÍtteÇÃo A LoGRADoURo pÚauco,

NA SEDE DO NUI'ITCÍPTO DE ALEGRE/ES.

Art. 10. Fica denominada de "Evaristo Pêreirai a rua sem saída que tem início na rua

Lêandro Machado e término na Associação Sete Montes, localizada no Bairro São

Vicente de Paulo, sede deste município de Alegre.

Art.20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alegre (ES), 15 de março de2024

TA]ZA GARCIA VARGAS PIROVANI

Vereadora
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